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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 459, DE 6 DE MAIO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Medida Provisória nº 914, de 24 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Suspender, por força da decisão liminar proferida nos autos da Ação Popular nº 080257066.2020.4.05.8400, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Seção

Judiciária do Rio Grande do Norte, os efeitos da Portaria MEC nº 405, de 17 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2020, Seção 2, página

22.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=06/05/2020&jornal=606&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=06/05/2020&jornal=606&pagina=1

	1 [zone 3549] (Capa2Col) - 06/05/2020 C do206extra-C

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-05-06T17:49:14-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




